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              ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE ANGELICA/MS

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGELICA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
1 INTRODUÇÃO

O presente documento descreve a etapa inicial do planejamento e apresenta os estudos necessários para a contratação de uma solução que atenda à necessidade especificada a seguir. O principal objetivo é analisar minuciosamente essa necessidade e identificar, no mercado, a solução mais adequada para atendê-la, em conformidade com as normas vigentes e os princípios da Administração Pública.

2 DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS

A presente contratação se faz necessária para atender às exigências normativas e aprimorar a gestão dos investimentos do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). O cenário atual exige um alto nível de especialização para lidar com os desafios do mercado financeiro, o cumprimento das obrigações regulatórias e a busca por maior eficiência na administração dos recursos previdenciários.

A necessidade da consultoria decorre dos seguintes fatores:

1. Complexidade dos investimentos e exigências regulatórias:
O RPPS deve atuar de forma estratégica no mercado de capitais, observando as diretrizes da Resolução CMN nº 4.693/2021, Portaria MTP nº 1.467/2022, Resolução CVM nº 19/2021 e Resolução CVM nº 175/2022. A correta interpretação e aplicação dessas normativas exigem conhecimento técnico aprofundado, o que torna fundamental a assessoria de profissionais especializados para orientação e recomendação de investimentos alinhados às diretrizes legais e aos objetivos previdenciários.

2. Obrigatoriedade de envio de demonstrativos ao CADPREV:
A legislação vigente exige o preenchimento e envio dos demonstrativos DAIR (Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos) e DPIN (Demonstrativo de Políticas de Investimentos) no sistema CADPREV, administrado pelo Ministério da Previdência Social. O correto preenchimento desses demonstrativos é essencial para assegurar a transparência da gestão dos recursos e evitar sanções decorrentes de inconsistências ou descumprimento das obrigações.

3. Credenciamento de instituições financeiras:
A escolha das instituições financeiras para a alocação dos recursos do RPPS deve seguir critérios específicos estabelecidos na regulamentação vigente. Esse credenciamento requer análise criteriosa, considerando aspectos como solidez financeira, conformidade regulatória e atendimento às exigências normativas.

Diante desses aspectos, a contratação da consultoria especializada se mostra indispensável para que o RPPS atue em conformidade com as normas regulatórias, fortaleça sua governança, otimize sua gestão de investimentos e proporcione maior segurança na administração dos recursos previdenciários.

3 IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES TECNOLÓGICAS

Sistema para auxiliar na gestão dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGÉLICA - IPA, onde permita o planejamento, monitoramento, análise e controle dos investimentos INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGÉLICA - IPA. Esse sistema deve fornecer ferramentas e funcionalidades para gerar relatórios gerenciais ou de controle que objetivem, dentre outros, retratar a rentabilidade, composição e enquadramento de uma carteira de investimento à luz da política de investimento vigente, regulamentos ou da regulamentação vigente.

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os serviços que se pretende contratar tem as seguintes especificações:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	REF.
	QTD.

	1


	Prestação de serviços especializados de Consultoria de Valores Mobiliários para orientação, recomendação e aconselhamento, de forma profissional, independente e individualizada, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção e implementação sejam exclusivas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGÉLICA - IPA, em conformidade com as normativas vigentes, incluindo a Resolução CMN nº 4.693/2021, Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas alterações, Resolução CVM nº 19/2021 e Resolução CVM nº 175/2022 e suas alterações; preenchimento e envio do Demonstrativo de Políticas de Investimentos (DPIN), ferramenta de automação no envio do demonstrativo das aplicações e investimentos dos recursos – DAIR no sistema CADPREV em conformidade com as normas legais; credenciamento das Instituições Financeiras aptas a realizar operações com o RPPS, respeitando os requisitos regulamentares; 


	Mês
	12


5 DIAGNÓSTICO

O diagnóstico realizado sobre a atual situação da gestão do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGÉLICA - IPA revela que para cumprimento das obrigações estipuladas nas normas vigentes e exigências dos órgãos fiscalizadores, a consultoria deverá prestar os seguintes serviços:
5.1.1. Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês e ao trimestre anterior, onde deverá constar a assinatura do economista responsável com o nº do registro no CORECON, cumprindo a exigência do Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Artigo 3º e 4º; (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D31794.htm).

5.1.2. Minuta da Política de Investimentos Anual referente ao exercício corrente, cumprindo as exigências da Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021 e Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, onde é possível baixar o arquivo no formato word para edição;

5.1.3. Minuta da Ata do Comitê de Investimentos, cumprindo as exigências da Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021 e Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, onde é possível baixar o arquivo no formato word para edição;

5.1.4. Minuta da Ata do Conselho Deliberativo, cumprindo as exigências da Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021 e Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, onde é possível baixar o arquivo no formato word para edição;

5.1.5. Minuta do Plano de Ação Mensal com o Cronograma das Atividades relativas à Gestão dos Recursos, cumprindo a exigência do Manual do Pro-Gestão RPPS, versão 3.5, item 3.2.6, onde é possível baixar o arquivo no formato word para edição; 

5.1.6. Relatório de análise inicial da carteira de investimentos;

5.1.7. Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação à composição, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de Investimentos, riscos (mercado, liquidez e crédito); análise quantitativa baseada em dados históricos e ilustrada por comparativos gráficos e; sugestões para otimização da carteira cumprindo a exigência da Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, Artigo 134;

5.1.8. Relatório de Monitoramento Trimestral que contém: análise sobre a rentabilidade e risco das diversas modalidades de operações realizadas pelo RPPS, com títulos, valores mobiliários e demais ativos alocados nos segmentos de renda fixa, renda variável, investimentos estruturados e investimentos no exterior, cumprindo a exigência da Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, Artigo 134;

5.1.9. Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados a Resolução CVM Nº 175, de 23 de dezembro de 2022 que contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo;

5.1.10. Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados como “Estruturados” que contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo;

5.1.11. Enquadramento da carteira de investimentos e dos fundos de investimentos que contemplam segundo critérios da Resolução CMN nº 4.963/2021 e outras que vieram a substitui-la, com alerta em casos de desenquadramento;

5.1.12. Enquadramento da carteira de investimentos de acordo com os limites definidos na Política de Investimentos Anual e possíveis revisões, com alerta em casos de desenquadramento;

5.1.13. Rentabilidade individual e comparativa, utilizando-se do benchmark dos fundos de investimentos de forma a identificar aquelas com desempenho insatisfatório;

5.1.14. Marcação a Mercado e na Curva, segundo a Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, da carteira de Títulos Públicos Federais;

5.1.15. Concentração dos investimentos por Instituição Financeira (administrador e gestor dos recursos);

5.1.16. Taxa de administração por fundo de investimento, possibilitando análise comparativa;

5.1.17. Quantidade de cotistas por fundo de investimento que compõe a carteira;

5.1.18. Rentabilidade da carteira de investimentos considerando para apuração as movimentações de aplicação e resgate disponibilizadas mensalmente;

5.1.19. Comparativo do retorno da carteira de investimentos no decorrer do ano em exercício versus meta atuarial definida em Política de Investimentos;

5.1.20. Gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos;

5.1.21. Informações dos investimentos para o preenchimento do cadastro mensal no portal do MPS – “CADPREV”;

5.1.22. Preenchimento e envio no sistema CADPREV do DPIN – Demonstrativo da Política:
a. Elaboração, preenchimento, assinatura e envio à SPREV do Ofício de Autorização em nome do RPPS ao Contratante, com a finalidade de autorizar o acesso e preenchimento das informações descritas no Objeto;

b. Coleta das Informações pertinentes ao preenchimento do demonstrativo DPIN – Demonstrativo da Política de Investimentos, através do CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social, através de checklist de documentos;

c. Preenchimento do DPIN – Demonstrativo da Política de Investimentos, através do CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social;

d. Confirmação via e-mail ao RPPS do efetivo preenchimento do DPIN – Demonstrativo da Política de Investimentos, através do CADPREV - Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social, para assinatura e efetivo envio por parte do cliente.

5.1.23.           Ferramenta para o envio mensal do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR. Para utilizá-la, o usuário deve acessar o sistema da empresa contratada e efetuar o login com os mesmos dados utilizados no sistema CADPREV, garantindo uma integração perfeita.

5.1.23.1. A ferramenta deve permite que o usuário e valide os dados necessários, assegurando que todas as informações estejam em conformidade com a Portaria MTP Nº 1.467, de 02 de junho de 2022. Com recursos de verificação automática, o sistema identifica possíveis inconsistências ou erros, permitindo que sejam corrigidos antes do envio final. 

5.1.23.2. A ferramenta deve oferece funcionalidades para monitorar o status do envio, com notificações e confirmações em tempo real. Isso mantém os gestores informados sobre o progresso e a conclusão do processo, evitando atrasos e assegurando que os prazos sejam cumpridos.

5.1.24.           Ferramenta de auxílio no preenchimento do Formulário APR – Autorização de Aplicação e Resgate;
5.1.25.            Ferramenta de auxílio na execução e gerenciamento em todo o processo de Credenciamento, controle de vigência dos Termos de Credenciamento e a possibilidade de emissão os seguintes documentos:

5.1.25.1. Minuta do Edital de Credenciamento com os procedimentos e requisitos mínimos exigidos no credenciamento, nos moldes dos art. 103 a 106, da Portaria MTP n° 1.467/2022;

5.1.25.2. Cadastro da Instituição no sistema;

5.1.25.3. Termos de credenciamento nos moldes da Secretaria de Previdência para cada Instituição, nas categorias:

a. Administrador ou Gestor de Fundos de Investimento;

i. Custodiante de Títulos Públicos;

ii. Distribuidor de Valores Mobiliários;

iii. Agente Autônomo de Investimentos e 

iv. Instituição Financeira emissora dos ativos do art. 7, IV, da Resolução CMN n° 4.963/2021.

b. Documentação de credenciamento das Instituições cadastradas;

c. Documento de Relação das Entidades Credenciadas.

5.1.26. Processo de Credenciamento:
5.1.26.1. Identificação dos Fundos de Investimentos que compõe a Carteira de Investimentos dos Recursos e seus Prestadores de Serviços de Administração e Gestão dos Recursos;
5.1.26.2. Identificação da existência documental que efetiva o processo de Credenciamento das Instituições Financeiras e suas periódicas atualizações;
5.1.26.3. Promover o Credenciamento das Instituições Financeiras e/ou sua atualização;
5.1.26.4. Promover o acompanhamento do processo de atualização do Credenciamento das Instituições Financeiras. 
5.1.27. Ferramenta que possibilita o cadastramento de outros usuários no sistema informatizado de gerenciamento com login e senha individualizada, permitindo acesso a todas as ferramentas e/ou limitação ao conteúdo, a critério do Presidente/Superintendente do RPPS;

5.1.28. Ferramenta que permite a inclusão de massas segregadas e, quando houver, da taxa de administração, com emissão de relatórios segregados e consolidado dos resultados;

5.1.29. Lançamento e consolidação das informações da carteira de investimentos mensais no sistema;

5.1.30. 2 (duas) Reuniões de Acompanhamento no formato in loco ou online em horários pré-estabelecidos, quando acordado, nas reuniões dos Conselhos Administrativos, Fiscal e Comitê de Investimentos;

6 LEVANTAMENTO DE MERCADO

O valor estimado da contratação é de R$ 20.400,00
Para estimar o valor a ser contratado, buscamos contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme estabelecido no artigo 23 da Lei 14.133/2021, conforme demonstrado abaixo:

	RPPS
	VALOR GLOBAL

	Valor global anual
	20.400,00

	
	

	
	

	
	


6.1. Esse valor é considerado compatível com o praticado pelo mercado.

6.2. A média dos valores orçados foi utilizada como base para o valor de referência.

7 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DO SERVIÇO

7.1. Entende-se que os serviços a serem contratados não podem ser divididos ou parcelados, pois constituem um item técnico unitário.

8 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

9 Para a contratação da consultoria, é necessário que a empresa demonstre experiência comprovada no setor, bem como profissionais com certificações específicas e registro nos órgãos que fiscalizam sua profissão. Além disso, deve ter um conhecimento aprofundado das regulamentações e normas que regulamentam a gestão de investimentos previdenciários. 
10 A empresa deve oferecer informações claras e transparentes sobre suas práticas, resultados e desempenho. Isso inclui a entrega de relatórios periódicos detalhados, comunicação eficiente e disponibilidade para fornecer esclarecimentos e informações adicionais quando necessário. É essencial que a empresa esteja acessível para responder dúvidas, fornecer orientações que auxiliarão na tomada de decisões dos membros do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGÉLICA - IPA.
11 Diante disso, e em conformidade com a legislação vigente, após a realização do Estudo Técnico Preliminar, que apresentou as necessidades, pesquisas de valores e resultados esperados, concluiu-se que a contratação é viável.
Angelica-MS, 26 de setembro de 2025.

Claudia Monica Bonin
Diretora Presidente

